
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

A Vereadora infra-assinada, Renata Fiório eleita pela legenda do PSD, com assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais conforme Art. 114 VII, INDICA

ao  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL VICTOR DA SILVA COELHO,

POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, que seja realizado

o serviço descrito abaixo. 

 MELHORIA NA ILUMINAÇÃO DA RUA JERÔNIMO RIBEIRO COM A TROCA DE

LÂMPADAS PARA LED.

Justificativa: Uma das principais rua de Cachoeiro tem sofrido constantemente assaltos, e

moradores reclamam além da falta de segurança, a escuridão em toda a rua com lâmpadas

sem luminosidade e pedem a troca por lâmpadas mais modernas e claras.

Obs.: Lâmpada LED - Esta é a opção mais recente e mais eficiente em termos de energia

disponível no mercado para iluminação pública. Seu brilho é muito mais uniforme e pode

proporcionar até 50% de economia em relação às lâmpadas de vapor de sódio.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 25 de novembro de 2019.

RENATA FIÓRIO 

Vereadora – PSD
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TEMOS PONTOS NA RUA (ESCURIDÃO) QUE FACILITA A AÇÃO DE BANDIDOS.  
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